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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
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Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

= PORTARIA Nº 9.688, DE 17 DE ABRIL DE 2023=
“Nomeia a equipe para realização das ações de vigilância epidemiológica no município de

Morro Agudo e dá outras providências.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  usando  de  suas  atribuições
legais,

R E S O L V E:

Art.  1º Alterar  a  composição  da  equipe  para  a  execução  das  ações  de
vigilância epidemiológica, de acordo com a legislação em vigor, nas respectivas funções:

I – Rogério Beletato - Coordenador Geral do Controle de Vetores, CPF nº
141.504.058-32;

II – Bruno Henrique Belentani - Profissional de IEC, CPF nº 433.778.568-03;

III – Denis Araujo Silva – Escriturário, CPF nº 460.155.728-33;

VI – Hélvio Antônio Venturi Ferreira – Médico, CPF nº 028.364.158-43

V – Isabel Cristina de Melo Carmanhan – Técnico de Enfermagem, CPF nº
252.816.378-94;

VI – Maísa Moreira Garcia Peres – Diretora de Vigilância Sanitária, CPF nº
092.431.928-33;

VII – Renato Domingos – Enfermeiro, CPF nº 351.934.908-67;

VIII – Fábio Antonio Paulino – Laboratorista, CPF nº 186.449.688-66;

IX – Luan Gustavo Toledo – Supervisor, CPF nº 404.377.748-56;

X – Renato Pugim Esteves – Supervisor, CPF nº 386.904.558-25.

Art.  2º Designar  os  servidores abaixo relacionados para a  execução das
ações de vigilância em controle de vetores e vigilância em endemias:

I – Cláudia Cristina Martins Mazarão, CPF nº 290.989.278-66;

II – Igor Fernando de Oliveira, CPF nº 453.161.888-29;

III – Leonardo José Segantini Pereira, CPF nº 435.140.098-64;

IV – Felipe Machado Franco da Silva, CPF nº 407.633.508-26;

V – Júlio Eduardo Tavares Gibeli, CPF nº 470.567.858-32,

VI – Sheila Lourenço Nobre, CPF nº 392.105.198-33;

VII – Matheus Monassi Domingos, CPF nº 417.245.018-01;
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VIII – Mateus Eduardo Otavio, CPF nº 440.038.818-26;

IX – Daniel Fernando da Silva, CPF nº 217.887.648-03;

X – Victor Hugo Souza Ramos, CPF nº 372.530.898-55.

Art. 3º Nenhuma autoridade sanitária poderá exercer as atribuições de sua
função  sem  exibir  a  credencial  de  identificação  fiscal  devidamente  autenticada  pela
autoridade competente.

Art.  4º A  credencial  de  que  trata  o  artigo  anterior  deve  ser  emitida  e
distribuída e ter seu uso controlado sistematicamente pela autoridade competente.

Art. 5º Fica expressamente revogada a Portaria Nº 9.647 de 03 de outubro
DE 2022.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 17 DE ABRIL DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=PORTARIA Nº 9.689, DE 17 DE ABRIL DE 2023= 
“Dispõe sobre a nomeação dos estagiários que especifica. ”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Nomear nos termos da Lei nº 2.229, de 13 de março de 2002, sem
vínculo empregatício, os alunos abaixo discriminados, para atuarem como estagiários nas
respectivas áreas de estudos e locais de lotação, conforme o período de vigência definido,
com ajuda de custo fixada na legislação vigente:

Aluno (a) CPF nº
Data de
início do
estágio

Área de
estudo

Lotação de realização
do estágio

LEONARDO
BERTI VIANA

402.887.518-84 18/04/2023 DIREITO
DELEGACIA DE
POLÍCIA CIVIL

LÍVIA  DE
CÁSSIA
AUGUSTO

519.031.908-35 18/04/2023 
ENFERMAGE

M
SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE

POLYANA
ILHEU  DOS
REIS BRAGA

488.565.138-70 18/04/2023 
ENFERMAGE

M
SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE

Parágrafo  único.  O período de  vigência  do estágio  é  de  no máximo 24
meses  ou  até  a  conclusão  do  curso  universitário,  prevalecendo  o  evento  que  ocorrer
primeiro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 17 DE ABRIL DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=PORTARIA SRH Nº 157, DE 17 DE ABRL DE 2023=
“Dispõe sobre as nomeações dos servidores que especificam e dá outras providências”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito  Municipal      de        Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

                                                          R E S O L V E:

Art. 1º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e na Lei
Municipal nº 3.521/2022, NOMEAR o(a) Sr(a). MARIA CARLA MARTINS DE SOUSA, portador(a)
do CPF nº 365.941.548/00, candidato(a) classificado(a) em 71º lugar no Processo Seletivo nº 002/2022,
para,  a  partir  do  dia  24/04/2023  (prazo  limitado  de  180  dias),  exercer  a  função  de  AGENTE  DE
LIMPEZA URBANA, referência base 30, em caráter excepcional, temporário e emergencial.

Art.  2º Nos  termos  do  inciso  I  do  art.  8º  da  Lei  424/69,  NOMEAR o(a)  Sr(a).
ANGELICA MACHADO DE SOUZA SILVA, portador(a) do CPF nº 395.412.478/57, classificado (a)
em 34º lugar no concurso público 001/2019, para a partir de 24/04/2023 e em estágio probatório exercer o
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (em virtude da exoneração de Sabrina Umeno Dutra),
de  provimento  efetivo,  referência  base  16,  a  ser  lotado(a)  no(a)  Divisão  de  Saúde  desta  Prefeitura
Municipal.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 17 de abril de 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe do Setor de Recursos Humanos)
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EDITAL CONVOCAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO 001/2018
(ANO LETIVO DE 2023)

Convocação  para  ministrar  aulas  em  caráter
excepcional, temporário e emergencial, nos termos
do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal,
Lei Municipal nº 3.521 e Lei Complementar 002.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais  e  nos  termos  do  edital  regulamentador  do  presente  concurso  público,  CONVOCA os  candidatos  abaixo
relacionados,  aprovados  no  CONCURSO  PÚBLICO  001/2018,  para  comparecerem  nas  respectivas  datas,
horários e locais abaixo definidos, para atribuição de aulas para o ano letivo de 2023, na função e matéria na
qual estão classificados e conforme abaixo convocados, devidamente munidos de documento pessoal de identificação
com foto (RG, Carteira de Habilitação, etc.), observadas ainda as seguintes premissas:

1) A presente convocação destina-se à contratação em caráter excepcional, temporário e emergencial,
nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, Lei Municipal nº 3.521 e Lei Complementar
002.
2) O não comparecimento na data e horários definidos IMPLICARÁ NA DESISTÊNCIA TÁCITA E IRREVOGÁVEL da
presente convocação, retornando os ausentes,  a  partir do último convocado com classes/aulas atribuídas, à
classificação para efeito de atribuição de classes/aulas em caráter excepcional no exercício de 2023.
3) A atribuição das aulas será realizada tomando-se como critério de preferência a classificação do candidato no
presente concurso público;
4) Na eventualidade de não sobrar aulas para algum candidato presente na sessão de atribuição, este retornará à
classificação para posterior atribuição, a qual será notificada pela Secretaria Municipal da Educação, sendo critério de
prioridade a classificação obtida no presente concurso público, observado ainda o disposto no item 2 acima.
5) É dever  do candidato manter  seus dados de contato devidamente atualizados junto à Secretaria  Municipal  da
Educação.

CANDIDATOS CONVOCADOS

ATRIBUIÇÃO - DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ATRIBUIÇÃO
Data da atribuição de aula: 20/04/2023 - Horário: 10h00min
Local: Sede da Secretaria Municipal da Educação, situada à Rua Padre Mansueto, nº 301 - Centro - Morro
Agudo/SP.
Justificativa: 
- Convocação excepcional de candidatos classificados na função de Professor de Educação Infantil para
manutenção das aulas  da função de Professor  de Educação Básica I,  em virtude do afastamento  da
servidora Fabiana da Silva e demais aulas/afastamentos que vierem a ocorrer até a data da atribuição de
aulas.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
CL NOME DO CANDIDATO RG
310 MARIANGELA HELENA DE OLIVEIRA MAGALHAES 400646055
311 SONIA DE OLIVEIRA SOUZA 40085966X
312 CAROLINA MALVESTE RAMOS PAZETO 409379943
313 JOANA DARC BRANCO DE MORAES 137710021
314 LUIZA HELENA PÓVOA 20218929
315 SANDRA ARAGÃO DOS SANTOS BARBOSA 17617206
316 VALÉRIA DE CARVALHO 137696668
317 SUZIE HELENA DE SOUZA 19973777
318 ELIVANIA NOGUEIRA D SILVA PEREIRA 281230158
319 MARIA CRISTINA MEDEIROS BRAZAO 21336945
320 SILVIANE MARCILÍO DE PAULA 20406477
321 ELIETI EURICLES RIBEIRO 264347559
322 RUTE VITORINO DE SOUZA 265546357
323 ELAINE DOMINGOS FORTES 253128237
324 STELLA GARCIA 296936376
325 SUELI SILVA MARTIRES 27741080
326 ÂNGELA ANTÔNIA CALOI 308409152
327 PATRÍCIA CRISTINA JOAQUIM SANTOS 308408354
328 SANDRA RODRIGUES DOS SANTOS 1752384
329 RENATA CRISTINA BEIRIGO DOS SANTOS 325260849
330 ALINE MARCÓRIO TOURO BLANCO MOLINA MOREIRA 305595040
331 MARIA LUCIA DA SILVA MOURA 360405381
332 PATRÍCIA JULIANA PAULISTA VOLPINI 411900602
333 EDILAINE NOVAES DE SOUZA 433244987
334 CRISTIANE DA SILVA LIMA 346372537
335 CRISTIANE APARECIDA DE SOUZA BARREIRO 455755425
336 MILENE DOMINGOS MARCOLINO SILVA 4215160890
337 ANA ROSA CANDIDO 407441979
338 WANDERLEIA APARECIDA TEIXEIRA ALVES 407820619
339 TACIARA CARDOSO PEREIRA GARCIA 424659566
340 RENATA APARECIDA PAVANIN 415732220

Editais

Editais
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CL NOME DO CANDIDATO RG
341 IARA GONELA 47873461X
342 MAYARA BRUNA ZEMANTAUSKAS SILVA 469487434
343 GESSICA MARIA DA SILVA 47092844X
344 MARIA PAULA MARTELLI GIRALDES 471037709
345 RAQUEL DA SILVA 490926460
346 MERCEDES APARECIDA DA SILVA SEGANTINI 488923840
347 ANA GABRIELA ROQUE DUARTE 422733829
348 SAMANTA SABAIN 489299040
349 ANA CAROLINA SUFIATI RODRIGUES DA CUNHA 40057875X
350 MICHELE NASCIMENTODA SILVA 45873603X
351 LAILA AUGUSTA MOREIRA DE OLIVEIRA 497341189
352 ALANA MARANI 43343216
353 TALITA MARQUES BORDONAL 453916715

OBSERVAÇÕES:
1)  Os  professores  que  pretendem  acumular  cargos/funções  públicas,  no  ato  da  atribuição  deverão  apresentar
declarações oficiais, originais e atualizadas contendo informações sobre seu(s) local(is) de trabalho(s), bem como a
distribuição de suas aulas pelos turnos diários, visando aferir a compatibilidade de horários e distância entre unidades
de trabalho.
2) Os candidatos ora convocados deverão ainda, no momento da atribuição, apresentar documento que comprove o
preenchimento do requisito de escolaridade, conforme exigido no edital de abertura do Concurso Público 001/2018.

Após atendimento da presente convocação e respectiva atribuição das aulas, o candidato deverá comparecer no Setor
de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, no horário das 09h às 15h, no prazo de 10 (dez) dias úteis (a
contagem do prazo terá início  no primeiro dia  útil  que seguir  ao da data da atribuição de aulas),  munido(s)  dos
seguintes documentos:

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS,
bem como da folha de qualificação civil;
1.2 - Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado);
1.3 - Título de Eleitor;
1.4 - Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br;
1.5 - Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino;
1.6 - Cédula de Identidade - RG ou RNE;
1.7 - Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro;
1.8 - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
1.9 - Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação);
1.10 - Comprovantes de escolaridade requeridos pelo emprego;
1.11 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir;
1.12 - Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;
1.13 - Carteira de habilitação (se for o caso).
2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.2 - Duas fotos 3x4 recentes, coloridas e com o fundo branco;
2.3 - Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de emissão de até 60
(sessenta) dias da apresentação;
2.4 - Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer
penalidade no desempenho do serviço público;
2.5 - Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio;
2.6 - Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei (modelo a ser
retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.7 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura
Municipal)
2.8 -  Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria  provenientes  de poder público, em
observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com redação dada
pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.9 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe forem
solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.
O  ASO  (Atestado  de  Saúde  Ocupacional)  deverá  ser  conseguido  junto  ao  médico  especialista  credenciado  pelo
Ministério  do  Trabalho.  Não  serão  aceitos  protocolos.  Também não serão  aceitas  fotocópias  não  autenticadas  de
documentos.  Se  o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não  comparecer(em)  no  prazo  acima  fixado  será(ão)
considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.

Solicitação: Ofício Nº 195/2023/SME – Secretaria Municipal da Educação.

Morro Agudo/SP, 17 de abril de 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
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Prefeitura  Municipal  de  Morro
Agudo 

Estado de São Paulo

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO
Data de Assinatura: 22/03/2023

Número do Instrumento: 009/2023

Concedente/Unidade Orçamentária: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.M.S

Total Geral a liberar: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais)

Entidade Beneficiada: CENTRO ANN SULLIVAN DO BRASIL RIBEIRÃO PRETO

CNPJ. 02.403.056/0001-12

Total à Liberar pela Unidade Gestora Concedente: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), com
desembolso sendo pago em 10 parcelas, conforme cronograma constante no plano de trabalho. 

Descrição do Objeto: Atendimento transdisciplinar para pessoas com deficiência intelectual, transtorno
do  desenvolvimento,  transtorno  de  aspecto  do  autismo  com  vistas  ao  desenvolvimento  social,  a
proteção ao núcleo familiar, contemplando a melhoria da autonomia, permanência na família e inserção
social.

INICIO VIGENTE DO INSTRUMENTO: 22/03/2023 TÉRMINO: 31/12/2023

VINICIUS CRUZ DE CASTRO
-PREFEITO MUNICIPAL-

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO
Data de Assinatura: 29/03/2023

Número do Instrumento: 010/2023

Concedente/Unidade Orçamentária: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - F.M.A.S

Total Geral a liberar: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

Entidade Beneficiada: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS DE MORRO AGUDO “APAE”

CNPJ. 50.731.108/0001-22

Total  à Liberar pela Unidade Gestora Concedente:  R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais),  com
cronograma de desembolso em parcela única, conforme cronograma constante no plano de trabalho.

Descrição do Objeto: Promover a socialização dos usuários atendidos através da ampliação da rede de
pessoas na qual convivem, promovendo trocas de experiências, garantia pleno dos direitos, fluição da
autonomia/independência e desenvolvimento de suas potencialidades, fomentando a inclusão social e a
melhoria da qualidade de vida como pessoa e cidadão.

INICIO VIGENTE DO INSTRUMENTO: 29/03/2023 TÉRMINO: 31/12/2023

Terceiro Setor

Terceiro Setor

Extrato - Termo de Fomento

Extrato - Termo de Fomento
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Prefeitura  Municipal  de  Morro
Agudo 

Estado de São Paulo

VINICIUS CRUZ DE CASTRO
-PREFEITO MUNICIPAL-

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO
Data de Assinatura: 13/04/2023

Número do Instrumento: 011/2023

Concedente/Unidade Orçamentária: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - F.M.A.S

Total Geral a liberar: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)

Entidade Beneficiada: ASSOCIAÇÃO MORROAGUDENSE DE AMPARO AO IDOSO “LAR FELIZ”

CNPJ. 07.605.763/0001-05

Total  à  Liberar  pela  Unidade  Gestora  Concedente:  R$  75.000,00  (setenta  e  cinco  mil  reais),  com
cronograma de desembolso em parcela única, conforme cronograma constante no plano de trabalho.

Descrição do Objeto: Aquisição de recurso financeiro para materiais de consumo.

INICIO VIGENTE DO INSTRUMENTO: 13/04/2023 TÉRMINO: 31/03/2024

VINICIUS CRUZ DE CASTRO
-PREFEITO MUNICIPAL-
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